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 Objetivos: 
 

 Objetivos gerais: 
 

Consiste em ter um diagnóstico dos setores regulados de infraestrutura que mais sofrem impacto do 
controle externo. O grupo de pesquisa deverá se concentrar em analisar a jurisprudência do Tribunal 
de Contas da União (TCU). 

 

 Objetivos específicos: 
  

I. Realizar um diagnóstico da atuação do controle externo sobre a atividade das agências reguladora 

federais; 

II. Analisar interpretações jurisprudenciais do TCU relacionadas à atividade das agências reguladora; 

III. Elaborar uma obra coletiva contendo estudos que analisem os assuntos mais relevantes 

relacionados ao controle externo e à atividade das agências reguladoras federais. 

 Contextualização: 
 

A atuação do controle externo sobre temas envolvendo as agências reguladoras é expressiva, exigindo uma 
análise vertical de diversos aspectos envolvendo essa questão. No Tribunal de Contas da União, há 713 
acórdãos envolvendo a locução “agência adj reguladora”, assim como o total de 41 itens no portfólio de 
Jurisprudência Selecionada.1  Identificar essas questões, analisar o atual panorama desse ambiente 
estratégico e refletir acerca do aprimoramento e soluções de problemas que envolvam as agências 
reguladora no Brasil se apresenta relevante para entender o fenômeno regulatório no contexto da 
separação de poderes e da atuação do controle externo. 

 

O grupo de pesquisa se propõe a, inicialmente, realizar discussões acerca da atividade de controle externo 
dos atos regulatórios, para em seguida proceder a uma análise da jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União, de modo que se apresentem conclusões empíricas acerca das diversas questões debatidas e sobre 
a relação estabelecida entre agências reguladoras e controle externo. 

 
 Problema de pesquisa: 

 

 Qual o panorama da atuação do controle externo exercido pelo TCU sobre questões envolvendo as 
agências reguladoras? 

 
 Hipótese de investigação: 
 

                                                           
1 Análise realizada no endereço eletrônico “https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/pesquisa”, no dia 06.02.2018. 

https://direitorio.fgv.br/corpo-docente/bruno-dantas
https://direitorio.fgv.br/corpo-docente/sergio-guerra


 

O Tribunal de Contas da União tem realizado intervenções relevantes no trabalho das agências reguladoras, 
mediante determinações e recomendações que, não raro, impactam o ambiente regulatório do país e se 
situam na fronteira do controle de segunda ordem permitido pelo ordenamento jurídico. 

 
 Metodologia: 
 

Será realizada a revisão bibliográfica; o levantamento jurisprudências, além da análise de casos.  

 
 Produto: 
 

Cada participante do grupo de pesquisa deverá elaborar um artigo individual contendo uma análise sobre 
os temas pesquisados, que terá por objetivo final compor uma obra coletiva coordenada pelos Professores 
responsáveis por esta pesquisa. 
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